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UI 
O D08 MILAORU-Pl 

VILA!fflVA, IWl-ómft'RO 
IIILAOIIS8 • PI 

PORTARIA Nºl26 /2023. DE, 24 FEVEREIRO DE 2023. 

Institui a nomeação do Cargo de Assessor 
Especial e dá outras providências. 

O :;;efeito Municipal d". Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas atribuições e de 
co onrudade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando a nec "d d · · Es . 1 . , essi a e 1mpenosa de nomeação de ocupante do cargo de Assessor 
pec,a , Junto a Secretaria Municipal de Administração, deste município. 

RESOLVE: 

A~ 1° - Nomear a Srta, VALÉRIA DE SOUSA SILVA maior, capaz, portadora da 
Cedula de Ide~t•~de nº 2 .330.111-SSP/PI e CPF nº 006.749.993-71, para ocu ar 0 

carg~ ~m c'._)m1ssao d~ , ~SESSOR ESPECIAL, junto a Secretaria Munici ~l de 
Admimstraçao do mun1c1p10 de Santo Antonio dos Milagres-PI. p 

Art. 2_° - Esta portaria terá validade de OI de Fevereiro a 3 J de dezembro de 2023 e 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a OI de fevereiro de 
2023. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres_ PI 24 d F · de 2023. , e evere1ro 

ld:OCC5527EB3B505E4 

PORTARIA N• 144/2023 

Santo Antõnlo do ■ Mll ■ gree-PI, 23 de Março de 2023. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO OE SERVIDOR 
PARA DESEMPENHAR A FUNÇÃO DE CHEFE 
DO DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 
(REGISTRO GERAL) DO MUNICIPIO DE SANTO 
ANTÔNIO DOS MILAGRES E DÁ OUTRAS 
PROVIOl!;:NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES 
e:sTADO DO PIAUI, no uso das suas atribuições conferidas pela Legislaçã.; 
vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Servidor Público Municipal Sr. JAIR OLIVEIRA 
NAS~IMENTO, portador de CPF nº 073.835.293-40, para desempenhar a 
funçao de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (REGISTRO 
GERAL) DO MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES-PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário . 

Santo Antônio dos MIiagres (PI), 23 de Março de 2023. 

Paulo 

Ma rie 

PAULO CAZIMIRO DE SOUSA NETO E SILVA 
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Milagres PI. 

ld:01AB26BBC76503EE 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 022/2023 

Ao primeiro dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte três , nesta cidade de Santo 
Antonio dos Milagres Piaut de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DOS MILAGRES PIAUf, ESTADO DO PIAUÍ doravante chamada 
abreviadamente PREFEITURA, inscrita no CNPJ sob o nº Ot.612.603/0001-07, 
estabelecida na Rua. Luis Gomes Vilanova nº SS neste ato representada pelo Senhor 
Prefeito PAULO CAZIMIRO DE SOUSA NETO E SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 1.976.888/SSP-PI e CPF nº 861.485.083-20, residente e domiciliado na 
Rua Nova. s/n - Centro - Santo Antonio dos Milagres - PI, e do outro lado o Sr . .JOSE 
CA V ALCANTE DE OLIVEIRA .JUNIOR , portador da Cédula de Identidade 
nº368.842-SSP/PI e CPF nº t 84.300.1S3-53 , residente e domiciliado na Rua Paulistana 
S/N 0-05,C-l l-CEP:64.019-336 Bairro São Pedro-Teresina - PI. Ambos denominados, 
respectivamente, CONTRATANTE E CONTRATADO, RESOLVEM celebrar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, sob os termos e condições estabelecidas nas 
cláusulas abaixo: 

• CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto do Contrato. 

O contratado, obriga-se por força do presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS a prestar os serviços como Médico Cardiologista , junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, a nível municipal. 

• CLÁUSULA SEGUNDA- Do valor. 

Em remuneração desses serviços receberá o equivalente a RS 3.400,00 ( Três Mil 
e Quatrocentos Reais ), pagos com reeunos do FUS (Fundo Único de Saúde), com 
Carga Horária de 1 O ( dez ) horas semanal. 

• CLÁUSULA TERCEIRA - Pagamento. 

O pagamento será efetuado a cada dia 06 (seis) do mês subsequente. 

• CLÁSULA QUARTA - Da vigência. 

O presente contrato terá duração de 01 de fevereiro a 31 de junho de 2023. 

• CLÁUSULA QUINTA- D ■ raclalo. 

Este contrato podcrt ser rescindido indepcndentanento de interpollçlo judicial 
ou cxttajudici ■ l, a critério du partes, no c ■so ele ocorrer o atenclimcnto da aio 
obrigatoriedade_ d ■ prest ■ çao doe IICIM9(11, ov ainda li& bipôteee da ~ -df 
contrato a 10n:lclrOS ao todo ou em -putea, .IICID ,prnia ■ ullali,açlo .da~-- , 

"- -· 

• CLÁUSULA SEXTA- Das dlspo1lções fln•ls, 

O Contrato reger-se-á pela legislação vigente atinente á matéria. 

• CLÁUSULA SÉTIMA - Das disposições finais, 

O não cwnprimento das cláusulas anteriores, forçará o Contratado a não cumprir 
com suas obrigações perante a Contratante, ou vice-versa. 

• CLÁUSULA OITAVA - Do foro. 

O Foro do Munic(pio de São Pedro do Piauí será o único competente para 
dirimir as controvérsias que por ventura surgirem, pela que as partes renunciam a outro 

qualquer por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presen~e instrumento _contratual,_ em; . 
(duas) vias de igual teor e fonna, as quais serão arquivadas na segumte ordem. a 1 vta 
na Prefeitura Municipal e a 2' via será entregue ao contratado. 

Santo Antonio dos Milagres - PI, 01 /02/2023. 

PAULO CAZIMIRO DE SOUSA NETO E SILVA 
Prefeito Municipal 

TESTEMUNHA:1Jojc4q P'.lzh.ãl do .,A, CUf' CPF:9~ O GJ.l"f .,.g13 -~ 

TESTEMUNHA: ~ ~ A , Ãho ~CPF oi..~ /lOt,. çoi 61,_ 
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